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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAçÔES

JUSTIFICATIVA DE INEXICIBILIDADE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CUMBE,
ESTADO DE SERGIPE. vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possí.,eI
CONITAIAçãO ObJCtiVANdO A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALTZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JIIRiDICA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA socIAL DE ctrMBE - SERGIPE. com valor mensal de Rs 3.200.00 (três mil e
duzentos reais), com Base Legal no AÍ.25. ll cic lnciso III do Art. l3 da Lei n' 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação. ocone diante da impossibilidade
.iurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra
que se reÍêre o Art. 3". da Lei n" 8.666193, da qual se obriga a Administração pública de sempre
licitar.

CONSIDERAND0, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos
serviços. face à necessidade precípua do Poder Público em manter a especialidade exigida não se
pode olvidar da responsabilidade civil solidaria entre o profissional e a municipalidade, decorrente do
ato imperito. exigido, por parte da administração publica maior cautela e zelo no desenvolvimento
dos serviços administrativos.

CONSIDERANDO, que o Escritório de Advocacia se encaixa no conceiro de notória
especialização pelo Currículo apresentado;

naquele dispositivo legal. Frise-se ainda. por oportuno, que o inciso III, do Art. I 3, da lei n. g.666/93

CONSIDERANDO, que os servi
taxativamente se arrima nos perÍilhados no Art.
lll. do mesmo artigo. porquanto, os sewiços de

ços solicitados a serem prestados, são daqueles que
13, o que com precisão, encontra amparo no inciso
assesson a ou consultorias tecnicas , estão elencados

se reporta a "assessoria ou consultorias técnicas....."de forma bem abrangente.

CONSIDERANDO, que em muito boa hora, o paÉgrafo primeiro, do Art. 25, da Lei
de Licitações, delimitou a questão da notória especialização. ao dispôr:
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"Considera-se notória especialização o profasional ou
empresa cujo conceito no campo de suu especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências.
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica,
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plen7 satisfação do
objeto contratado. " (o destaque é nosso)".

CONSIDERANDO. que o escritório ALVES & MANDARINO
ADVOCACIA preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se
depreende da vasta documentação que acompzurha e instrui a presente justificativa. corroborada pela
Iição do imortal administrativista Hely Lopes Meirelles, rn I'erhis: 
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAÇÕES

"... seniços técnicos profrssionais especializados, no
consenso doutrindrio, são os prestados por quem, além da
habilitação lécnica e profissional exigida para os serviços
técnicos proJissionais em geral - aprofundou-se nos
estudos, rut exercício da profissõo, na pesquisa cientifica,
ou através de cursos de pós graduação ou estágios de
aperfeiçoamento" .

CONSIDERANDO, que sobre o assunto tbi editada a súmula 0412012, em 'l 7 de
selembro de 2012 pelo CONSELHO PLENO DO CONSELHO F'EDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. de relatório de JARDSON SARAIVA CRIJZ, estando como
Presidente OPHIR CAVALCANTE JI^llOR. assim ementadai

SUMULA NO O4/20I2ICOP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERÁL DÁ
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS|L, no uso du.s

utribuiÇões que lhe são conferidas nos arts. 75, parágrulb
único, e 86 do Regulantento Gerol da Lei n" 8.906/91
considerando o julgamento da Proposição n'
49.0000.20 1 2.003933-6/COP, decidiu, na sessão Ordinúricr
reolizada no dia l7 de Setembro de 2012. editar a Súmulu
N' 01/2012/COP, com o seguinte enunciado:
"ADVOGADOS. CONTLATAÇÃO. ADMTNTSTRAÇÃO
PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo,
Atendidos os requisitos do Inciso II do art. 25 da Lei n"
8.666/93, é in*igível procedimento licitatório paro
contratoção de serviços advocatícios pela Adminisíração
Público, clada a singularidade da atividade. a notóriu
especializaçfut e a inviubilidade obietiva de competição.
sendo inaplicável à e.spécie o disposlo no srl. I'19 (in totu,n)
do re.ferido diploma legal. " GN

CONSIDERANDO, Íàce os motivos acima elencados, que o escritório ALVES &
MANDARINO ADVOCACIA, no campo da sua especialidade. preenche os requisitos estabelecidos
no Art. 25. § 1". do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO. por denadeiro" que o preço contratual a ser pactuado. encontra-
se compativel com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal, enr se tratando de
profissionais deste naipe, conforme pesquisa verbal de preços. realizada por esta Comissão junti a
outros profissionais do ramo pertinente ao objeto a ser contratado, tendo o escritório ALVES &
MANDARINO ADVOCACIA. sempre obtido preço inferior ao praticado pelas outras empresas.
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de
Licitação da Preleitura Municipal de CUMBE, pelo acatamento da notória especialização e. no
mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigôncia do prévio
processo licitatório. er li do Art. 25, inciso Il. em harmonia com o Art. 13, inciso III. todos do
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do
Excelentíssimo Senhor Prelbito. para que. na hipótese de ratificação da mesma. determine a sua
publicação, na forma do Art. 13, inciso XIl, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non
para eficácia deste ato.

CUMBEi SE. 29 de dezembro de 2022.
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Diretora de Assessoramento Técnico
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